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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 117 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aumentando para um ano o tempo 

máximo para prestação de serviços comunitários. 

Art. 2º O artigo 117 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Da Prestação de Serviços à Comunidade 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização 

de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não excedente a 

um ano, junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros 

estabelecimentos congêneres, bem como em programas 

comunitários ou governamentais. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é cediço, o ato infracional consiste na prática, por parte do 

adolescente, de conduta tipificada como crime ou contravenção pela legislação penal. 

Trata-se de atuação condenável de completo desrespeito não só ao arcabouço 

legislativo, mas aos valores nele consagrados como bens jurídicos relevantes e, por 

conseguinte, aptos a receberem abrigo estatal. 

Aos atos infracionais análogos aos delitos existentes houve a criação 

de um rol de medidas socioeducativas no art. 112 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, dentre as quais se destaca a prestação de serviços à comunidade. 

Sobreleva notar que o aludido Diploma, em seu art. 117, preceitua 

que a prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas 

de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como 

em programas comunitários ou governamentais. 

É necessário enfatizar, contudo, que o nosso Estatuto data do ano de 

1990, onde o dispositivo retrocitado trazia regra com limite temporal suficiente, à 

época, a ser imposta à citada medida socioeducativa, cumprindo, assim, a sua 

missão. 

Ocorre que, atualmente, a sociedade brasileira vem assistindo ao 

vertiginoso aumento de atos infracionais, cabendo evidenciar, in casu, o grande 

número de ataques físicos e verbais levados a efeito por adolescentes em face 

de professores. Assim agindo, o menor infrator demonstra excessiva ousadia e 

atrevimento, já que não se sente desencorajado a delinquir, ante o pequeno período 

que, eventualmente, passará cumprindo a medida socioeducativa em comento. 

Dessa forma, cotejando as finalidades da imposição de sanção aos 

adolescentes infratores, que possuem natureza jurídica repreensiva, pedagógica e 

inibitória de reincidência, com o objetivo de ressocializá-los, apresenta-se imperativa 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10677163/art-24-do-codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
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a reciclagem do Estatuto da Criança e do adolescente, elevando o patamar de seis 

meses para um ano como quantum máximo para cumprimento da prestação de 

serviços comunitários. 

Por fim, aponte-se que as tarefas continuarão sendo atribuídas 

conforme as aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada 

máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, 

de modo a não prejudicar a frequência à escola ou à jornada normal de trabalho. 

Certa, portanto, de que meus nobres pares bem aquilatarão a 

conveniência e oportunidade do expediente ora proposto, conclamo-os a apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2019. 

Deputada PROFESSORA DAYANE PIMENTEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
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§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 

ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 

materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 

Seção II 

Da Advertência 

 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 

poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 

do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 

substituída por outra adequada.  

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 

comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 

devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 

e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal 

de trabalho.  

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 

o Ministério Público e o defensor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 492, DE 2022 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, estabelecendo a possibilidade de redução do tempo de 
cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de 
Prestação de Serviços à Comunidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4679/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. FÁBIO TRAD)

Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de
1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente,  estabelecendo a possibilidade
de  redução  do  tempo  de  cumprimento  de
Medida  Socioeducativa  de  Liberdade
Assistida  e  de  Prestação  de  Serviços  à
Comunidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 –

Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  estabelecendo  a  possibilidade  de

redução do tempo de cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade

Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade.

Art. 2º Os arts. 117 e 118 da Lei no  8.069, de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 117. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§1o As  tarefas  serão  atribuídas  conforme  as  aptidões  do
adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima
de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou
em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola
ou à jornada normal de trabalho.

§2o A frequência em palestras e outras atividades de cunho
educativo ou profissionalizante promovidas pelo Poder Público
poderá ser  utilizada,  a  critério  da  autoridade,  para  efeito  de
cômputo do prazo de cumprimento da medida estabelecida.”
(NR)

“Art. 118........................................................................................ *C
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.....................................................................................................

.

§3o A frequência em palestras e outras atividades de cunho
educativo ou profissionalizante promovidas pelo Poder Público
poderá ser  utilizada,  a  critério  da  autoridade,  para  efeito  de
cômputo do prazo de cumprimento da medida estabelecida.”
(NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição legislativa tem por finalidade alterar a

Lei no  8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente,

estabelecendo  a  possibilidade  de  redução  do  tempo  de  cumprimento  de

Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à

Comunidade.

O  sistema  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente

responsabiliza adolescentes pela prática de atos infracionais a partir  dos 12

anos,  com  possibilidade  de  privação  total  (internação)  ou  parcial

(semiliberdade) da liberdade; além do mais, vários benefícios que se aplicam

ao adulto aprisionado não têm se estendido ao adolescente1. Observa-se que,

no Direito da Infância e Juventude, não raro, apesar do ordenamento jurídico

existente, ainda assistimos, no dizer de Ana Paula Motta Costa: “a tradicional

informalidade como são tratados seus diretos conquistados no ordenamento

jurídico e a prática de violação da legalidade” 2.

Ora,  a  legislação  vigente  impõe  que,  embora  as  medidas

socioeducativas devam ser aplicadas com o objetivo de responsabilizar o

adolescente  pela  prática  do  ato  infracional,  devem  também  buscar  a

integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e

sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento.

1   Ver MAY, Brigitte Remor de Souza.  Reflexões sobre o projeto de lei  de alteração do Estatuto da
Criança e do Adolescente que dispõe sobre responsabilidade progressiva na prática de ato infracional
de  extrema  gravidade,  institui  sistema  binário  de  responsabilização  de  adolescente  autor  de  ato
infracional e dá outras providências.

2  COSTA, Ana Paula Motta. As garantias processuais e o direito penal juvenil como limite na aplicação
da medida socioeducativa de internação. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2005, p.167
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O adolescente autor de ato infracional é responsabilizado por

determinação judicial a cumprir medidas socioeducativas, que contribuem, de

maneira pedagógica, para o acesso a direitos e para a mudança de valores

pessoais e sociais dos adolescentes.

Sobre  a  rede  de  atendimento,  o  Centro  de  Referência

Especializado  de  Assistência  Social  (Creas)  oferece  o  serviço  de  proteção

social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade

Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). A finalidade é

prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens

encaminhados pela Vara de Infância e Juventude ou, na ausência desta, pela

Vara Civil  correspondente ou Juiz Singular. Também cabe ao Creas fazer o

acompanhamento  do  adolescente,  contribuindo  no  trabalho  de

responsabilização do ato infracional praticado.

Encaminhado  pela  Vara  de  Infância  e  Juventude  ou,  na

ausência desta, pela Vara Civil correspondente ou Juiz Singular, o adolescente

é recebido pelo Creas e orientado sobre as medidas aplicadas pelo juiz. Ele

também é informado e encaminhado, caso seja necessário, a outros serviços

da assistência social e a outras políticas públicas.

A possibilidade de utilizar a frequência em palestras e outras

atividades  de  cunho  educativo  e  profissionalizante  promovidas  pelo  Poder

Público  para  efeito  de  cômputo  do  prazo  de  cumprimento  da  medida

estabelecida, objetivo desta proposição, incentiva o desenvolvimento pleno do

adolescente por meio da educação, garantindo preparo para o exercício da

cidadania  e  qualificação  para  o  trabalho.  Dessa  forma,  fortalece  o  caráter

socioeducativo  das  medidas  de  Liberdade  Assistida  e  de  Prestação  de

Serviços à Comunidade. 

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos

nobres  Pares  para  aprovação  destas  medidas  que  contribuirão  para  o

fortalecimento  da  função  educadora  e  restauradora  da  medida

socioeducativa. 

Sala das Sessões, em 09 de março de 2022. *C
D2
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4

Deputado FÁBIO TRAD

2021-20637
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 

poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 

do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 

substituída por outra adequada.  

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 

comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 

devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 

e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal 

de trabalho.  

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 

o Ministério Público e o defensor.  
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Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 

inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 

promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 

no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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